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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO – 2020SESAU105 
PROCESSO N.º 716.166/2020 
CONTRATADA:  SUDESTE WVC TELECOM LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ACESSO À 
INTERNET E SERVIÇO DE VPN POR MEIO DE LINKS DEDICADOS 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO 52/2020 
VALOR: R$ 83.760,00(OITENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS) 
DATA: 06/10/2020 
ASSINAM: FELIPE AUGUSTO PELO MUNICÍPIO E ROGERIO BARBATO PELA CONTRATADA. 
 
 
 
EXTRATO DE RESUMO CONTRATUAL 
PA n:775/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:775/20 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO – VEREADOR PRESIDENTE 
EDIVALDO PEREIRA CAMPOS 
CNPJ/CPF:50.320.332/0001-21 
CONTRATADA: EDVALDO SANTOS ASSUNÇÃO-ME 
CNPJ:19.642.475/0001-00 
OBJETO: Pagamento por indenização dos serviços prestados de sonorização e iluminação com 
fornecimento de equipamento para o Projeto ”Câmara Bairro a Bairro” para  o Poder Legislativo 
VALOR: R$13.300,00(treze mil e trezentos reais) 
PRAZO:06(seis) meses 
VIGÊNCIA: 01/01/2019 à 30/06/2019 
VERBA:”3.3.90.93.99- dispensa de licitação - serviços” 
BASE LEGAL: artigo 59 Lei 8666/93 c/c art. 37, art.62, §2º do art. 63 e art. 65 todos da Lei orçamentária 
n.:4320/64 
 
 
 
LEI Nº 2758 /2020 
“Dispõe sobre a Criação de Crédito Adicional Especial para adequação de Despesa para repasses 
de Emenda Parlamentar, destinada para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), valor este repassado pelo Fundo 
Nacional de Assistência Social, do Ministério do Desenvolvimento Social – referente à Transferência 
Voluntária de recursos oriundos de Emenda Parlamentar, destinada para a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE, CNPJ 55.556.120/0001-61, na modalidade Fundo a Fundo da programação 
SIGTV de número 355070420200001 para Custeio. 

Art. 2º - O Poder Executivo, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Social, elaborará Parceria, de acordo com a Lei Federal nº 13.019/2014, para fins de celebração, execução, 
fiscalização e prestação de contas. 

Art. 3º - A transferência dar-se-á conforme funcional programática nº 02.04.02 – 
082424011 – 2331000 – 3.3.50.43.00.00.00 – Despesa 453 – Subvenção Social. 
São Sebastião, 26 de outubro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  18 
CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

PELO PRESENTE, CONSIDERANDO O NÃO COMPARECIMENTO DE CANDIDATOS 
CONVOCADOS EM EDITAIS ANTERIORES, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
CONVOCA OS CANDIDATOS ABAIXO, APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PARA 
COMPARECER NO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS NA DIVISÃO DE ADMISSÃO, NA 
RUA JOÃO CUPERTINO DOS SANTOS, 218, CENTRO, NOS DIAS 27, 28 e 29 DE OUTUBRO DE 2020, 
03 e 04 DE NOVEMBRO DE 2020 DAS 13H30M ÀS 17H30M, IMPRETERIVELMENTE, COM OBJETIVO 
DE TRATAR DE ASSUNTO REFERENTE ADMISSÃO. 

 

• ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Classificação Inscrição Nome 

108  86348  LEONARDO PEREIRA GUEDES 

109  47509  ANDRESA ALMEIDA DINIZ 

110  28145  CAIO FELIPE DOS SANTOS 

111  74392  HAMYSSES NEGRELI CARDOSO 

112  14274  MIRIAM PRATES MARTINS LINS 

113  49375  VIVIANE MARIA FRANCO DE FARIA ZAFFANI 

114  84550  SABRINA APARECIDA DE FLORIO GIROLAMI 

 

• ELETRICISTA 

Classificação Inscrição Nome 

13  36184  CAIO HENRIQUE BEZERRA SARMENTO 

 

• MOTORISTA 

Classificação Inscrição Nome 

47 67138  VINICIUS TAVARES JESUS DE OLIVEIRA 

 

• OFFICE BOY 

Classificação Inscrição Nome 

8 77199 ALLAN VICENTE MACIEL 

9 60478 THÁCIA HELENA DA SILVA CARVALHO 

10 83303 LEONARDO DE MORAES CHAGAS 

 

• RECEPCIONISTA 

Classificação Inscrição Nome 

32 49737 THAIS LIMA AGUIAR 

 

• SERVENTE 

Classificação Inscrição Nome 

55  58530  MARIA APARECIDA DA SILVA 

56  57092  RUTILEIA DE MORAIS STOFFEL VAZ 

 

• TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classificação Inscrição Nome 

30  38661  VITOR LUIS DE OLIVEIRA PORTO 

31  67004  VANESSA DE OLIVEIRA SILVA 

 
 

 
 

• TÉCNICO EM AGRIMENSURA 

Classificação Inscrição Nome 

5  59296  SHELI PACHECO DA SILVA 

 

• TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Classificação Inscrição Nome 

2  33343  EVELYN LILIANE RAMOS COSTA 

3  15088 
 MARILA SANT'ANA RIBEIRO LIMA CARDIM DE 
SOUZA 

 

• VIGIA 

Classificação Inscrição Nome 

13 67413 LUIS ANTÔNIO LOURENÇO 

14 34187 FELIPE DA SILVA LOPES 

 
 
ESCLARECEMOS QUE O NÃO ATENDIMENTO A ESTA CONVOCAÇÃO, IMPLICARÁ NA 

DESISTÊNCIA FORMAL DE ADMISSÃO AO QUADRO DE PESSOAL NESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 
Departamento de Gestão de Pessoas/Secretaria da Administração 
São Sebastião, 26 de outubro de 2020. 
 
 
 
Extrato do TERMO ADITIVO Nº. 01 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2020SEO009 – Processo n.º 62.614/2019 
Contratada: Geox Geotecnia e Engenharia de Obras Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião.  
Objeto: Acréscimo e Supressão de serviços do Contrato Original.  
Modalidade: Tomada de Preços nº. 008/2019  
Acréscimo de serviços será de R$ 209.605,82 (duzentos e nove mil seiscentos e cinco reais e oitenta e 
dois centavos) e o valor a suprimir de R$ 68.230,10 (sessenta e oito mil duzentos e trinta reais e dez 
centavos). 
Valor a Aditar: R$ 141.375,70 (cento e quarenta e um mil trezentos e setenta e cinco reais e setenta 
centavos) 
Data: 26.10.2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Paulo Cesar Scarin pela contratada. 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo Nº 02 ao Contrato Administrativo – 2019SESAU044 – Processo n.º 
63.127/18 
Contratada: Dimen Vale Medicina Diagnóstica Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: reequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato Original. 
Valor: Sem ônus  
Prazo: 120 (cento e vinte) dias. 
Pregão Presencial: 129/18 
Data: 04/09/2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e  pela contratada. 
 
 
 
D E C R E T O  Nº 7982 /2020 
“Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 6911/2017, de 22 de setembro de 2017.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6911, de 22 de setembro de 2017, que declarou 
desapropriação amigável ou judicial o imóvel situado neste Município na Rua Capitão Luiz Soares, nº 7, 
de inscrição cadastral 3134.142.1414.0329.0000, com área de 257,50 m², cuja Matrícula nº 42.830 consta 
como proprietário ETS ESCOLA TÉCNICA DE SÁUDE LTDA, que se destinará para projeto de 
implantação do Legislativo Municipal, que assim se descreve e se caracteriza: 

IMÓVEL: “UM TERRENO, situado nesta cidade, medindo 15,00m de frente para a Rua 
Capitão Luiz Soares; igual largura na linha do fundo, confrontando com o imóvel matriculado sob o 
n.42.831; 18,00m da frente ao fundo, no lado direito de quem da frente o olha, dividindo com a Rua Auta 
Pinder, onde o terreno faz esquina; e 16,24m no lado esquerdo, confrontando com o imóvel objeto da 
matricula n.42.829, encerrando a área de 257,50m², designado para efeito de localização como parte dos 
lotes números 1 e 2-B, da quadra 1 (um)”. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião, 26 de outubro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O  Nº 7983/2020 
“Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 6909/2017, de 22 de setembro de 2017.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6909, de 22 de setembro de 2017, que declarou de 
utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial o imóvel situado neste Município na Rua 
Auta Pinder, nº 21, de inscrição cadastral 3134.142.1414.0323.0000, com área de 180,00 m², cuja 
Matrícula nº 42.831 constava como proprietários MARCIO DIMITRIUS CASTRO DE VASCONCELOS e 
sua esposa PRISCYLLA SANTANA DE SOUZA VASCONCELOS, que se destinaria para projeto de 
implantação do legislativo Municipal, que assim se descreve e se caracteriza: 

IMÓVEL: “UM TERRENO, situado nesta cidade, medindo 6,00m na frente igual largura na 
linha do fundo; por 30,00m da frente ao fundo, em ambos os lados, encerrando a área de 180,00m²; 
confrontando: na frente com a Rua Auta Pinder; no lado direito de quem da frente o olha, com o imóvel 
objeto da matricula n. 42.832; no lado esquerdo, nos primeiros 15,00m, partindo da frente, com o imóvel 
da matrícula n. 42.830 e nos últimos 15,00m com o imóvel matriculado sob o n. 42.829; e no fundo com o 
imóvel matriculado sob o n. 42.708, designado para efeito de localização como parte dos lotes números 1 
e 2-C, da quadra 1 (um)”. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião,  26 de outubro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
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D E C R E T O  Nº 7984 /2020 
“Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 6911/2017, de 22 de setembro de 2017.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6911, de 22 de setembro de 2017, que declarou 
desapropriação amigável ou judicial o imóvel situado neste Município na Rua Capitão Luiz Soares, nº 7, 
de inscrição cadastral 3134.142.1414.0329.0000, com área de 257,50 m², cuja Matrícula nº 42.830 consta 
como proprietário ETS ESCOLA TÉCNICA DE SÁUDE LTDA, que se destinará para projeto de 
implantação do Legislativo Municipal, que assim se descreve e se caracteriza: 

IMÓVEL: “UM TERRENO, situado nesta cidade, medindo 15,00m de frente para a Rua 
Capitão Luiz Soares; igual largura na linha do fundo, confrontando com o imóvel matriculado sob o 
n.42.831; 18,00m da frente ao fundo, no lado direito de quem da frente o olha, dividindo com a Rua Auta 
Pinder, onde o terreno faz esquina; e 16,24m no lado esquerdo, confrontando com o imóvel objeto da 
matricula n.42.829, encerrando a área de 257,50m², designado para efeito de localização como parte dos 
lotes números 1 e 2-B, da quadra 1 (um)”. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião, 26 de outubro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 

 
D E C R E T O  Nº 7985 /2020 
“Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 6908/2017, de 22 de setembro de 2017.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6908, de 22 de setembro de 2017, que declarou de 
utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial o imóvel situado neste Município na Rua 
Capitão Luiz Soares, nº 21, de inscrição cadastral 3134.142.1414.0362.000, com área de 230,00 m², cuja 
Matrícula nº 42.829 consta como proprietário ETS ESCOLA TÉCNICA DE SÁUDE LTDA, que se destinará 
para projeto de implantação do Legislativo Municipal, que assim se descreve e se caracteriza: 

IMÓVEL: “UM TERRENO situado nesta cidade, medindo: 15,00m de frente para a Rua 
Capitão Luiz Soares, igual largura na linha do fundo, confrontando com o imóvel matriculado sob o n. 
42.831; 16,24m da frente ao fundo, no lado direito de quem da frente o olha, dividindo com o imóvel da 
matrícula n. 42.830; 14,50m no lado esquerdo confrontando com o imóvel objeto da matrícula n. 42.708, 
encerrando a área de 230,00m², designado para efeito de localização como parte dos lotes 1 e 2 – A, da 
quadra 1 (um)”.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião,  26  de outubro de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
Extrato do TERMO APOSTILAMENTO Nº. 01 -  AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2017SEO095 – 
Processo n.º 60.390/2017 
Contratada: IDEAL TERRAPLENAGEM LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião.  
Objeto: Reajuste Contratual - conforme Índice da tabela FIPE.  
Modalidade: CP n.º 001/17 
Valor a Aditar: R$ 46.344,10 (quarenta e seis mil trezentos e quarenta e quatro reais e dez centavos). 
Data: 26.10.2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Robson Sant’ana pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
 


